
 

 

 

JULGAMENTO DOS PROCESSOS DISCIPLINARES ÉTICOS E ORDINÁRIOS 

ANO- 2022 

 

 

Procedimento Ético Profissional  

CRP Nº 15/2021 

ARQUIVAMENTO 

EMENTA: Procedimento Ético Profissional que determinou o arquivamento da representação. 

Decisão CRP: Arquivamento 

Data do Julgamento: 14/01/2022 

Dispositivos infringidos: Não há 

Relator: Renan Vieira de Santana Rocha 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 11/2016 

ADVERTÊNCIA  

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência  

Decisão CRP: Advertência  

Data do Julgamento: 19/11/2021 

Dispositivos infringidos: art.1º, alínea “c”; o art. 2º, alínea “h” do CEPP; e a Resolução de 

Normas e procedimentos para Avaliação Psicológica do Contexto do Trânsito, instituída pela 

Resolução do CFP Nº.007/2009 (vigente a época), Item III, alínea b. Item IV alíneas “c”, “d 

Relatora: Iara Maria Alves da Cruz Martins 

Execução de Penalidade: 28/01/2022 

 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 22/2019 

Procedimento Nº. 22/2019 

Mediação  

EMENTA: Procedimento Ético Profissional que resultou em Mediação, com fundamento na 

Resolução do CFP Nº. 07/2016 e 11/2019. 

Data da Homologação: 14/01/2022 

Votos: A plenária de ética, reunida em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de votos, com fulcro no art. 18, § 11, da Resolução do CFP nº. 

07/2016 HOMOLOGAR o termo do acordo firmado entre as partes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 23/2021 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 14/01/2022 

Dispositivos infringidos: Não há. 

Votos: A plenária de ética reunida em sessão especialmente convocada para este fim, acorda, 

por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto do Conselheiro Relator, Renan Vieira de 

Santana Rocha (CRP-03/11280), com fundamento em suas razões de decidir, no sentido de 

ARQUIVAR o Processo Investigativo. 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 09/2018 

ADVERTÊNCIA  

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência  

Decisão CRP: Advertência  

Data do Julgamento: 15/10/2021 

Dispositivos infringidos: art. 1º, alíneas “a”, “c”, “e”; art. 2º, alíneas “a”, “f”; e art. 6º, alínea “a” 

do CEPP 

Relatora: Emmila Di Paula Carvalho dos Santos  

Execução de Penalidade: 11/02/2022 

 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 13/2020 

ADVERTÊNCIA  

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência  

Decisão CRP: Advertência  

Data do Julgamento: 22/10/2021 

Dispositivos infringidos: Princípios Fundamentais nos incisos IV, V, VI e VII do Código de 

Ética e aos artigos 1º, alíneas “a” e “j’, 2º, alíneas “b” e “h’, e 19 do Código de Ética da 

Profissão de Psicóloga/o 

Relatora: Leísa Mendes de Sousa  

Execução de Penalidade: 11/02/2022 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 16/2019 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 18/02/2022 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A plenária de ética reunida, em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto do Conselheiro Relator, Renan Vieira 

de Santana Rocha (CRP-03/11280), com fundamento em suas razões de decidir, no sentido 

de ARQUIVAR o Processo Investigativo. 



 

 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 22/2021 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 18/02/2022 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A plenária de ética reunida em sessão especialmente convocada para este fim, acorda, 

por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto do Conselheiro Relator, Renan Vieira de 

Santana Rocha (CRP-03/11280), com fundamento em suas razões de decidir, no sentido de 

ARQUIVAR o Processo Investigativo. 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 30/2021 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 18/02/2022 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A plenária de ética reunida, em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto do Conselheiro Relator, Renan Vieira 

de Santana Rocha (CRP-03/11280), com fundamento em suas razões de decidir, no sentido 

de ARQUIVAR o Processo Investigativo. 

 

 

Processo Ético Profissional 

CRP Nº 12/2021 

Mediação  

EMENTA: Procedimento Ético Profissional que resultou em Mediação, com fundamento na 

Resolução do CFP Nº. 07/2016 e 11/2019. 

Data da Homologação: 25/03/2022 

Votos: A plenária de ética, reunida em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de votos, com fulcro no art. 166, caput, da Resolução CFP nº 

11/2019, bem como o art.18, §11 da Resolução do CFP nº 07/2016, homologar o termo de 

acordo firmado entre as partes. 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 03/2021 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 18/02/2022 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A plenária de ética reunida, em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto do Conselheiro Relator, Renan Vieira 

de Santana Rocha (CRP-03/11280), com fundamento em suas razões de decidir, no sentido 

de ARQUIVAR o Processo Investigativo. 

 



 

 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 21/2021 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 18/02/2022 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A plenária de ética reunida, em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto do Conselheiro Relator, Renan Vieira 

de Santana Rocha (CRP-03/11280), com fundamento em suas razões de decidir, no sentido 

de ARQUIVAR o Processo Investigativo. 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 29/2021 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 18/02/2022 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A plenária de ética reunida, em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto do Conselheiro Relator, Renan Vieira 

de Santana Rocha (CRP-03/11280), com fundamento em suas razões de decidir, no sentido 

de ARQUIVAR o Processo Investigativo. 

 

 

Processo Ético Profissional 

CRP Nº 01/2022 

Mediação  

EMENTA: Procedimento Ético Profissional que resultou em Mediação, com fundamento na 

Resolução do CFP Nº. 07/2016 e 11/2019. 

Data da Homologação: 25/03/2022 

Votos: A plenária de ética, reunida em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de votos, com fulcro no art. 166, caput, da Resolução CFP nº 

11/2019, bem como o art.18, §11 da Resolução do CFP nº 07/2016, homologar o termo de 

acordo firmado entre as partes. 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 17/2018 

CENSURA PÚBLICA 

EMENTA: Processo Ético Profissional. Censura Pública  

Decisão CRP: Censura Pública  

Data do Julgamento: 11/03/2022 

Dispositivos infringidos: art. 1°, alíneas a, c, g, art. 2°, alínea a, g, art. 13 do Código de Ética 

da Profissão de Psicóloga/o e a Resolução do CFP Nº. 07/2003 (vigente a época da 

elaboração do Relatório) 

Relatora: Emmila Di Paula Carvalho dos Santos (CRP03/5427) 

Execução de Penalidade: 04/05/2022 



 

 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 03/2020 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 25/03/2022. 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A plenária de ética reunida, em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto da COE, com fundamento em suas 

razões de decidir, no sentido de ARQUIVAR o Processo Investigativo. 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 06/2022 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento liminar da 

representação. 

Data do Julgamento: 25/03/2022. 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A plenária de ética reunida, em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto da COE, com fundamento em suas 

razões de decidir, no sentido de ARQUIVAR LIMINARMENTE o Processo Investigativo. 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 18/2019 

ADVERTÊNCIA 

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência  

Decisão CRP: Advertência  

Data do Julgamento: 18/03/2022 

Dispositivos infringidos: Art. 1°, alínea a, c, e; Art. 2°, alíneas g do Código de Ética da 

Profissão da Psicóloga/o, e Resolução do Conselho Federal de Psicologia N° 002/2016, Art. 

2°, inciso IV e Art. 7°, § 1° 

Relatora: Leísa Mendes de Sousa (CRP-03/3977) 

Execução de Penalidade: 18/05/2022 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 19/2019 

ADVERTÊNCIA 

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência  

Decisão CRP: Advertência  

Data do Julgamento: 18/03/2022 

Dispositivos infringidos: Art. 1°, alínea a, c, e; Art. 2°, alíneas g do Código de Ética da 

Profissão de Psicóloga/o, e Resolução CFP N° 002/2016; Art. 3°, Art. 7°, §1° e §2° 

Relatora: Leísa Mendes de Sousa (CRP-03/3977) 

Execução de Penalidade: 18/05/2022 

 

 



 

 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 07/2022 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 13/05/2022 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A Plenária de Ética do CRP-03, por unanimidade, acolheu o voto da Comissão 

Processante, no sentido de arquivar o processo investigativo, sendo que o Conselheiro Renan 

Vieira de Santana Rocha (CRP-03/11280) se declarou impedido. 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 16/2018 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 30/08/2019 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A Plenária de Ética do CRP-03, por unanimidade, acolheu o voto da Comissão 

Processante, no sentido de indeferir o pedido de reconsideração elaborado pela denunciante, 

opinando pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO INVESTIGATIVO. 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 01/2020 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento da representação. 

Data do Julgamento: 13/05/2022 

Dispositivos infringidos: Não há 

Votos: A Plenária de Ética do CRP-03, por unanimidade, acolheu o voto da Comissão 

Processante, no sentido de ARQUIVAR o processo investigativo. 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 08/2022 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento liminar da 

representação. 

Data do Julgamento: 13/05/2022. 

Dispositivos infringidos: Não há. 

Votos: A plenária de ética reunida, em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto da COE, com fundamento em suas 

razões de decidir, no sentido de ARQUIVAR LIMINARMENTE o Processo Investigativo. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 10/2020 

ADVERTÊNCIA 

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência  

Decisão CRP: Advertência  

Data do Julgamento: 04/05/2022 

Dispositivos infringidos: artigos 1º, alíneas “a”, “c”, “g”, “h”; artigo 2º alínea “a”; artigo 8º, §2° 

e artigo 13 do CEPP e ainda à Resolução do CFP nº 06/2019, no artigo 4º, § 3°, § 4°; artigo 

5º, § 1°, § 4°, § 5°, § 6° e § 7° 

Relatora: Leísa Mendes de Sousa (CRP-03/3977) 

Execução de Penalidade: 13/07/2022 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 16/2020 

ADVERTÊNCIA 

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência  

Decisão CRP: Advertência  

Data do Julgamento: 03/06/2022 

Dispositivos infringidos: art. 1º nas alíneas “a”, “c” e “g”; e o art. 2º, alínea “g” do CEPP e da 

Resolução CFP nº 06 de 2019 nos art. 5º, § 1º e 2º e o art. 11 

Relatora: Leísa Mendes de Sousa (CRP-03/3977) 

Execução de Penalidade: 05/08/2022 

 

Procedimento Investigativo  

CRP Nº 09/2022 

ARQUIVAMENTO  

EMENTA: Procedimento Investigativo que determinou o arquivamento liminar da 

representação. 

Data do Julgamento: 01/07/2022. 

Dispositivos infringidos: Não há. 

Votos: A plenária de ética reunida, em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de Votos, ACOLHER o voto da COE, com fundamento em suas 

razões de decidir, no sentido de ARQUIVAR LIMINARMENTE o Processo Investigativo. 

 

Processo Ético Profissional 

CRP Nº. 05/2019 

Procedimento Nº. 05/2022 

Mediação 

EMENTA: Procedimento Investigativo que resultou em Mediação, com fundamento na 

Resolução do CFP Nº. 07/2016. 

Data da Homologação: 21/10/2022 

Votos: A plenária de ética, reunida em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de votos, com fulcro no art. 18, § 11, da Resolução do CFP nº. 

07/2016 HOMOLOGAR o termo do acordo firmado entre as partes. 

 



 

 

 

Processo Ético Profissional 

CRP Nº. 05/2022 

Procedimento Nº. 07/2022 

Mediação 

EMENTA: Procedimento Investigativo que resultou em Mediação, com fundamento na 

Resolução do CFP Nº. 07/2016. 

Data da Homologação: 21/10/2022 

Votos: A plenária de ética, reunida em sessão especialmente convocada para este fim, 

acorda, por unanimidade de votos, com fulcro no art. 18, § 11, da Resolução do CFP nº. 

07/2016 HOMOLOGAR o termo do acordo firmado entre as partes. 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 20/2019 

ARQUIVAMENTO 

EMENTA: Processo Ético Profissional. 

Decisão CFP: Dar provimento ao recurso interposto, reformando a decisão do CRP-03, a fim 

de determinar o arquivamento do processo ético, devido a não identificação de infração ao 

Código de Ética. 

Data do Julgamento: 29/09/2022. 

Dispositivos infringidos: Não há. 

Relator: Robenilson Moura Barreto. 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 13/2017 

ADVERTÊNCIA 

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência  

Decisão CFP: Negar provimento ao recurso interposto, mantendo a decisão do CRP-03. 

Data do Julgamento: 20/10/2022. 

Dispositivos infringidos: art. 1º, alíneas “a” e “c”, art. 2º, alínea f do Código de Ética da/o 

Psicóloga e aos arts. 1º, 2º e 3º da Resolução do CFP nº. 010/97 

Relatora: Neuza Maria de Fátima Guareschi. 

Execução de Penalidade: 08/11/2022. 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 27/2021 

ADVERTÊNCIA E MULTA NO VALOR DE 1 (UMA) ANUIDADE 

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência e Multa. 

Decisão CRP: Advertência e Multa no valor de 1 (uma) anuidade. 

Data do Julgamento: 09/09/2022 

Dispositivos infringidos: Art. 1º, alíneas "a", "c", "e", "f", "g", "h" do CEPP; bem como a 

Resolução CFP Nº. 06/2019, em seus Art. 3º, § 2º; Art.4º, § 4º; Art. 5º, § 1º, 4º, 8º; Art. 7º; Art. 

11; e a Lei Federal Nº. 5.766/1971, em seu Art. 10, cumulado com o Art. 26, incisos II e IV 

Relatora: Leísa Mendes de Sousa (CRP-03/3977) 

Execução de Penalidade: 17/11/2022. 

 



 

 

 

Processo Ético Profissional  

CRP Nº. 04/2018 

ADVERTÊNCIA E MULTA NO VALOR DE 02 (DUAS) ANUIDADES 

EMENTA: Processo Ético Profissional. Advertência e Multa. 

Decisão CRP: Advertência e Multa no valor de 02 (duas) anuidades. 

Data do Julgamento: 09/09/2022 

Dispositivos infringidos: Art. 1°, alíneas 'a', 'c'; Art. 2°, alínea 'a', do Código de Ética 

Profissional da/o Psicóloga/o (Resolução CFP Nº. 010/2005); bem como, também, à Lei 

5.766/1971, Art. 10, Capítulo IV 

Relatora: Leísa Mendes de Sousa (CRP-03/3977) 

Execução de Penalidade: 23/11/2022. 


